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 LEI N. 1.322/2017, DE 13 DE JUNHO DE 2017.  
  
“RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO ÉTNICO CULTURAL CHIQUITANO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE – CHIK - BELA”.
O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, faz saber que o vereador Edclay Lopes Coelho propôs, a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1° – Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Étnico Cultural Chiquitano de Vila Bela da Santíssima Trindade – CHIK – BELA, entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter social, duração por tempo indeterminado, com sede própria nas dependências da Secretaria Municipal de Cultuta, Associação ètinica Cultura Chiquitana, neste município de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, devidamente inscrita no CNPJ 23.599.007/0001-77.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 13 de junho de 2017.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
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